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Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 01/2022.

No vigésimo primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado a COMPANHIA
DE  INFORMÁTICA  DE  PELOTAS -  COINPEL,  Empresa  Pública  Municipal  de  Direito  Privado,  CNPJ  n.º
91.560.573/0001-25, com sede à av. Domingos de Almeida 1785, salas 27, 28 e 29, CEP nº. 96.085-470, bairro
Areal, Pelotas/RS, neste ato representada pelo seus Diretor-Presidente interino, e, Coordenadora Administrativa
e Financeira, respectivamente Sr. William da Cruz Sinotti (brasileiro, RG nº. 9102153922, CPF nº. 017.659.320-
92),  e  Srª.  Sandra  Regina  Nunes  da  Silva (RG  nº.  7042743216,  CPF  nº.  581.575.730-68),  doravante
denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado  a  empresa  ROL  EMPREENDIMENTO  EM
TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Osvaldo Aranha, 2-A em Canguçu-
FRS,  inscrita  no  CNPJ  04.760.319/0001-76,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor  Sr.  Luis  Renato  de
Oliveira,  (brasileiro,  RG nº.  1032695023 CPF nº.  347.801.900-10xxx),  doravante  denominada simplesmente
CONTRATADA, lavrou-se o presente Contrato Administrativo de Prestação Continuada de Serviços, mediante
as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto

O objeto do presente Contrato é  a cessão, pela CONTRATADA, a CONTRATANTE o direito não exclusivo e
intransferível de usar o sistema QUESTOR unicamente para processamento de dados com ele compatíveis e de
seu  interesse,  na  sede  da  CONTRATANTE,  assim  como  a  atualização  do  programa  de  computador  e
esclarecimento  de  dúvidas  ou  orientação  de  utilização  do  sistema  (suporte  técnico)  em  favor  da
CONTRATANTE, usuário do sistema QUESTOR GESTÃO CONTÁBIL  módulos: Fiscal, Contabilidade, Controle
Patrimonial, Inventário, Controle de Tributos, Sped, Tribunal de Contas do Estado do RS, Folha de Pagamento.

§ 1º.- A CONTRATADA é ‘distribuidora’ da empresa produtora do ‘software’ objeto da contratação de licença de
uso, devidamente autorizada por esta, conforme documento de autorização em anexo.

§ 2º.- A  QUESTOR  SISTEMAS  S.A.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  CNPJ  nº.  79.011.862/0001-70,
estabelecida na Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº. 1.167-D, bairro Maria Goretti, CEP 89.801-061,
Chapecó, estado de Santa Catarina, fone/fax (49) 3361-8100, é a empresa ‘produtora’, e por isto mesmo
detentora  e proprietária  exclusiva dos direitos autorais  sobre o  programa de computador denominado
“QUESTOR”, nele compreendidos os seus módulos, alterações, atualizações e modificações, (nos termos
da  Lei  Federal  nº.  9.609/1998)  não havendo,  por  parte  desta,  qualquer  interesse  de  alienar,  vender,
transferir,  ceder,  por qualquer forma o produto referido,  mas tão somente estabelecer critérios para a
utilização do mesmo, mediante locação (licença de uso temporária), com concessão realizada diretamente
por ela ou, então, por seus distribuidores autorizados, sendo esse o caso presente da CONTRATADA.

§ 3º.- cópia licenciada para processamento de até 50 colaboradores ativos/mês conforme condições expressas
neste  contrato,  doravante  simplesmente  denominado  QUESTOR,  PROGRAMA  OU  SOFTWARE,  no
módulo  de  folha  de  pagamento,  entenda-se  por  colaboradores  ativos/mês  a  soma  de  todos  os
Empregados  e  Diretores  cadastrados  no sistema.  Os colaboradores  demitidos,  para  fins de apurar  a
quantidade  processada  mês,  somente  serão  consideradas  até  o  mês  em  que  ocorram  cálculos
processados pelos mesmos, o módulo fiscal, mantém os livros de entrada, saída, serviços, apuração de
ICMS e ISS. Controle da ficha CIAP conforme a legislação de cada um dos estados e convênios firmados
pelo CONFAZ.

I - A  CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do § 1º do Art.
81 da Lei Federal 13.303/16.

Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3284.3600 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 08777e842973a200d18a214893b3a632a6c7af68c28daf55fc081e0accd613b3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS / RS.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL.
Empresa Pública Municipal de Direito Privado.
CNPJ nº. 91.560.573/0001-25. 

 

Contrato Administrativo nº. 01/2022 – Prestação de Serviços.
Vinculado ao Termo de Dispensa de Licitação nº. 01/2022.

Pg 2/11

II - Este contrato não implica, em hipótese alguma, em vínculo empregatício entre as partes.

III - Durante a vigência deste Contrato toda a correspondência trocada entre as partes será no formato de ofício,
com retorno de cópia constando “nome, assinatura e data” do recebimento pelo destinatário ou aplicativo de
assinador/validador virtual, salvo disposição diferente já especificada no corpo do presente Contrato;

IV - Quanto  aos  prazos especificados neste  Contrato,  se  considera apenas os dias  úteis  de expediente  da
Contratante; onde não houver menção explícita em contrário será excluído sempre o dia do ato ou da sua
comunicação, e incluir-se-á sempre o dia de vencimento do mesmo.

V - A  CONTRATADA,  na  execução  do  contrato,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  contratuais  e  legais,
poderá subcontratar partes do serviço, desde que comunicado a Contratante, nos termos do Art. 78 da Lei
Federal 13.303/16.

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições Gerais

2.1. Licença de Uso:

Por este instrumento contratual,  a CONTRATADA cede os direitos de uso do programa de computador
QUESTOR a CONTRATANTE, de forma não exclusiva e intransferível, a fim de que este faça o processamento
de dados compatíveis com o programa e no seu interesse, em computadores de sua propriedade, tudo de
conformidade com este contrato e com os preceitos contidos na lei n o 9. 609 de 19 102/1998 especialmente em
seus artigos 7 0 a 10.

2.2. Propriedade Intelectual:

Todos os direitos relativos a propriedade intelectual do sistema objeto deste Contrato pertencem única e
exclusivamente a QUESTOR Sistemas S/A.

2.3. Confidencialidade:

Todos os termos e as informações trocadas entre a Contratante e a CONTRATADA, durante a execução
dos serviços objeto do presente Contrato, serão utilizados somente para alcançar os fins previstos. Desta forma,
as partes tratarão estas informações com o devido sigilo e não as farão de conhecimento de terceiros sem o
prévio consentimento da empresa a qual elas pertencem.

CLÁUSULA TERCEIRA: Orientação de Utilização e Esclarecimento de Dúvidas (Suporte Técnico) e
Requisitos

3.1. A Orientação de utilização e esclarecimento de dúvidas compreende a visita, periódica ou não, de preposto
da  CONTRATADA,  a  CONTRATANTE,  para  acompanhamento  da  utilização  do  sistema,  bem como  a
garantia de esclarecimentos de dúvidas, através de sistema online, telefone, e-mail,  atendimento que será
prestado em dias úteis de segunda a sexta-feira, no horário comercial. Para a validade desse atendimento,
de acordo com este contrato, a CONTRATANTE devera:

I - Contactar a CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização do sistema;

II - Comunicar a CONTRATADA, de forma detalhada e precisa, a descrição dos problemas, dificuldades ou 
pendências relativas ao software, fazendo tal comunicação por escrito quando da relevância do problema e 
as circunstancias assim o exigirem;

Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27, 28 e 29, “Pelotas – Parque Tecnológico”, CEP 96.085-470, Fone: (53) 3284.3600 

Documento assinado eletronicamente nos moldes do art. 10 da MP 2200/01 e Lei 14063/20
[Hash SHA256] 08777e842973a200d18a214893b3a632a6c7af68c28daf55fc081e0accd613b3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS / RS.

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL.
Empresa Pública Municipal de Direito Privado.
CNPJ nº. 91.560.573/0001-25. 

 

Contrato Administrativo nº. 01/2022 – Prestação de Serviços.
Vinculado ao Termo de Dispensa de Licitação nº. 01/2022.

Pg 3/11

III - Ressarcir as despesas de viagens arcadas pela CONTRATADA para resolver problemas que, porventura,
exigirem a presença de um dos seus prepostos no estabelecimento da CONTRATANTE, desde que tal
necessidade decorra de atos advindos da CONTRATANTE.

3.2 É  imprescindível  que  conste  da  solicitação  de  suporte  técnico  a  descrição  do  problema  observado,
elementos dos programas envolvidos, o dia e horário de disponibilidade do equipamento para orientação,
bem como o nome do responsáveis pela requisição do serviço.

3.3 Nas  solicitações  de  suporte  técnico,  a  CONTRATANTE,  se  comprometerá  a  colocar  a  disposição  da
CONTRATADA, os equipamentos, programas e arquivos envolvidos no problema, para que o atendimento
possa ser feito com presteza e eficiência

3.4 Em eventual necessidade de acesso a arquivos inseridos pela CONTRATANTE no sistema para a resolução
de  algum  problema,  fica  garantido  por  parte  da  CONTRATADA,  o  total  sigilo  das  informações  neles
constantes.

3.5 Não estão inclusos no suporte técnico descrito e especificado nos itens acima e serão cobrados a parte,
mediante orçamento prévio, os serviços consistentes:

a) Correções de erros ou defeitos provenientes de manuseio, operação, alimentação e uso indevido do
SISTEMA;
b) Recuperação de arquivos de dados,  quando possível,  provocado por  erros de manuseio,  operação,
alimentação, falhas de equipamentos, sistema operacional, instalação elétrica e erros ou imperfeições de
outros programas utilizados pela CONTRATANTE;
c) Serviços de migração e conversão de dados de para outros equipamentos;
d) Instalação  de  novas  versões  do  sistema,  efetuada  por  prepostos  da  CONTRATADA,  na  sede  da
CONTRATANTE;
e) Desenvolvimento ou formatação de novos relatórios,  consultas ou arquivos magnéticos para atender
necessidades especificas da CONTRATANTE.

3.6 Na atualização de versão a CONTRATANTE receberá através de seu correio eletrônico, comunicado por e-
mail da CONTRATADA, com as orientações necessárias em como proceder a atualização de versão. 

3.7 Para prestar os serviços a CONTRATADA deverá:

I - Ser empresa com atividade compatível com o futuro serviço a ser contratado;

II - Trabalhar em conformidade com as leis de licenciamento de softwares e Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais, Lei nº 13.709/2018;

III - Utilizar-se de profissionais de expressiva qualificação, especialização, experiência e atuação em atividades
vinculadas ao objeto da contratação, do seu quadro permanente ou utilizar-se de apoio técnico de pessoas
físicas ou jurídicas, nas fases, etapas e quantidades necessárias para o cumprimento do futuro Contrato;

IV - Possuir Central de Serviços para atendimento ao Cliente, por email, telefone e/ou Sistema de Atendimento
ao Cliente (SAC).

3.8 Os serviços descritos neste Contrato, bem como qualquer outro não descrito, mas que sua utilização seja
necessária para prover os serviços aqui descritos, serão de responsabilidade da CONTRATADA e serão
executados por técnicos contratados para este fim, não havendo nenhuma relação empregatícia desses
profissionais com a CONTRATANTE;
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3.9 A  CONTRATADA deverá  conciliar  os  serviços  com os  prazos  definidos  no  presente  Contrato.  Deverá
também dimensionar sua equipe para manter  o nível  de serviço  contratado e alocar  mais  profissionais
quando necessário dentro dos prazos acordados;

3.10 As equipes constituídas para a prestação de serviços à CONTRATANTE deverão ter amplo conhecimento e
experiência profissional em suas respectivas áreas.

CLÁUSULA QUARTA: Gestão da Prestação dos Serviços Contratados

I - A  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  farão  reuniões  ordinárias,  se  necessário,  para  acompanhar  a
evolução dos serviços, avaliar os resultados específicos e verificar a conformidade destes resultados com os
requisitos definidos;

II - As  reuniões  deverão  ser  realizadas  de  forma  virtual,  em  sala  de  conferência  disponibilizada  pela
CONTRATANTE, em data e horário  a ser  combinado,  ter  a participação dos ‘Representantes Técnicos
Operacionais’ da CONTRATANTE e da CONTRATADA e, quando necessário, de técnicos convocados de
ambos os lados;

III - A  CONTRATADA  deverá  notificar  a  CONTRATANTE  qualquer  incidente,  bem  como  acionar  todos  os
mecanismos para solucionar o problema;

IV - A  CONTRATANTE  informará  a  CONTRATADA  os  funcionários  necessários  a  perfeita  execução  dos
serviços contratados;

V - O Representante Técnico Operacional da CONTRATADA deverá notificar os incidentes detectados, mesmo
que já solucionados, para efeito de registro, acompanhamento, estatística e contabilização;

CLÁUSULA QUINTA: Forma de Execução e Entrega dos Serviços

I - O início da prestação dos serviços será a partir da assinatura do Contrato.

II - Os serviços serão prestados de forma continuada, no período de vigência contratual, de segunda a sexta,
em horário comercial. Os chamados serão realizados por telefone, sistema online e/ou e-mail.

CLÁUSULA SEXTA: Do Valor Contratual

I - O  valor  do  presente  Contrato  é  de  R$1.292,00  (um  mil,  duzentos  e  noventa  e  dois  reais)  por  mês,
totalizando R$15.504,00 (quinze mil, quinhentos e quatro reais) no período de vigência contratual.

Parágrafo único - Será dispensada a cobrança a título de instalação e treinamento do sistema

II - Na hipótese do inciso III, item 3.1 da Cláusula Terceira, serão cobrados da CONTRATANTE os serviços
e/ou despesas de viagens e estadia e hora de atendimento, mediante a apresentação das correspondentes
notas fiscais, desde que previamente aprovados pela CONTRATANTE.

Parágrafo único - O valor da hora de atendimento fica convencionado em R$120,00 (cento e vinte reais).

CLÁUSULA SÉTIMA Do pagamento

I - Retidos os tributos e contribuições instituídos pela  legislação em vigor,  o  pagamento será mensal  com
vencimento até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
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§ 1º . O pagamento da primeira mensalidade será proporcional aos dias contratados desde a assinatura do
presente Contrato e o último dia do mês da prestação do serviço.

§ 2º. Caso o vencimento recaia em dia não útil (domingos, feriados e pontos facultativos), será prorrogado
automaticamente para o primeiro dia útil posterior.

II - No caso de eventual atraso no pagamento de nota fiscal-fatura de serviço, provocado exclusivamente pela
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de multa de 2% mais atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, proporcionalmente, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante a fórmula em destaque no parágrafo único deste inciso, observado o prazo limite para pagamento
acima previsto.

Parágrafo único - a atualização financeira será mediante a aplicação da seguinte fórmula:

 I = (TX/100)  / 365, e, EM = I x N x VA, onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios;
N = nº. de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VA = valor em atraso.

III - Se optante  pelo  Regime Especial  Unificado de Arrecadação de Tributos e  Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL),  em anexo a nota fiscal-fatura de
serviço relativa ao primeiro pagamento, deverá ser fornecida cópia de “declaração”, nos termos da Instrução
Normativa RFB nº 1.234 (ou outra que a tenha substituído) da Secretaria da Receita Federal, de 11/01/2012,
art. 4º, inciso XI, e art. 6º, obrigando-se a CONTRATADA a informar a CONTRATANTE eventual mudança
na opção.

IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente:

a) Execução comprovada de serviços;
b) Correção na prestação dos serviços e/ou nos valores faturados;
c) Liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade

ou inadimplemento contratual;
d) Fornecimento de qualquer documento ou esclarecimento solicitado pela CONTRATANTE.

§ 1º. Uma vez regularizadas as pendências mencionadas neste inciso, o pagamento será efetivado.
§ 2º. o não pagamento motivado pelas pendências mencionadas neste inciso não caracterizará atraso, não

sendo aplicado o disposto no inciso II, da presente .

V - A critério da CONTRATANTE, do valor contratualmente devido poderão ser deduzidos valores para cobrir
dívidas  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  para  com  aquela,  relativas  a  multas  que  tenham  sido
aplicadas em decorrência  de irregular  execução contratual,  desde que tenha sido garantido o  direito  a
defesa prévia.

CLÁUSULA OITAVA: Das Responsabilidades e dos Representantes

8.1. Da Contratante:

I - Na pessoa do seu ‘Representante Técnico Operacional’, sua Agente Administrativa, Cristina Lopes Farinha,
telefone (53) 3284-3600, e-mail: cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, propiciar todos os meios, informações e
orientações  disponíveis  e  necessárias  à  eficiente  prestação  dos  serviços  contratados,  cumprindo  e
fiscalizando a execução do Contrato;
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Parágrafo único - A fiscalização pelo representante da CONTRATANTE, será feita no interesse desta, e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
‘Poder Público’ ou de seus agentes e prepostos.

II - Informar à CONTRATADA, através da Central de Atendimento desta, os casos de necessidade de serviços
(suporte  técnico,  assistência,  manutenção,  apoio  operacional,  solicitações,  aceite,  controles,  etc.)
diretamente relacionados ao objeto deste Contrato;

III - Sem prejuízo do disposto no inciso imediatamente anterior, informar à CONTRATADA, através de ‘e-mail
(correio eletrônico) disponibilizado pela mesma, com documentos digitalizados (escaneados), os casos de
eventuais equívocos e/ou falhas na execução dos serviços, para a devida correção;

IV - Fiscalizar e auditar a prestação de serviços, prestando as informações e esclarecimentos necessários ao
desenvolvimento das tarefas;

V - Aplicar  advertências  e  multas  pelo  não  cumprimento  do  nível  de  serviço  estipulado,  suspendendo  a
execução dos serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar que os mesmos não estão atendendo aos
padrões de qualidade exigidos, comunicando oficialmente a CONTRATADA;

VI - Permitir  o  acesso  dos  funcionários  da  CONTRATADA,  devidamente  identificados,  às  dependências  da
CONTRATANTE  quando  indispensável  para  a  prestação  dos  serviços  contratados,  devendo  tomar  as
providências administrativas que garantam o livre desempenho de suas atividades;

VII - Efetuar os pagamentos convencionados no presente contrato de acordo com as condições estabelecidas;

VIII - Conferir a correção criteriosamente as guias e relatórios emitidos pelo sistema e, caso não concorde com o
critério elou metodologia adotado pelo sistema para efetuar os cálculos dos impostos devidos esclarecendo
que o sistema usa parâmetros rigorosamente de acordo com a legislação tributaria vigente, contatar com a
CONTRATADA  e  solicitar  alteração  e  ou  esclarecimentos  acerca  do  funcionamento  do  sistema.  A
CONTRATADA não se responsabiliza pelo critério adotado pela CONTRATANTE ou pela configuração e
alimentação que este faça no sistema para efetuar o cálculo dos impostos e emissão de relatórios.

8.2 -Da Contratada:

I - Na  pessoa  do  seu  ‘Representante  Técnico  Operacional’,  Sr.  Luis  Renato  de  Oliveira, telefone  (53)
3252.7741, e-mail  questorsul@questorsul.com.br,  envidar todos os esforços à execução do objeto deste
Contrato, nos termos nele insertos e de acordo com os instrumentos legais aos quais este se vincula e
subordina;

II - Atender todas as orientações formuladas pelo ‘Representante Técnico Operacional’ da CONTRATANTE, a
ele atinentes, executando os serviços de acordo com as especificações contidas no Contrato e de acordo
com  os  instrumentos  legais  aos  quais  este  se  subordina,  instruindo  os  profissionais  responsáveis  à
execução dos serviços quanto a ética nos seus procedimentos;

Parágrafo único - Exemplo  de procedimento  ético  é  a  manutenção  do  sigilo  profissional,  sob  pena  de
responsabilidade civil, penal e administrativa, relativo a todo e qualquer assunto ou dado
(informação)  de  interesse  da  CONTRATANTE,  dos  usuários  desta,  ou  de  terceiros
envolvidos no processo, obtidas em razão do instrumento contratual.

III - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, inclusive quanto a obrigação
da manutenção da sua condição de habilitação e qualificação, ao longo do Contrato, prestando todos os
esclarecimentos  solicitados,  referentes  a  sua  execução,  e  atendendo  às  solicitações  e/ou  observações
formuladas;
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IV - Em acréscimo ao já disposto no presente Contrato, adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus
empregados, quanto para a execução dos serviços em si,  observados,  obrigatoriamente os dispositivos
insertos em eventuais normas técnicas oficiais atinentes ao objeto desta contratação, estabelecidas pela
legislação  atualmente  em vigor  no  Brasil  (legislação  federal),  consideradas  ainda  eventuais  legislações
estaduais e municipais inerentes;

V - Garantido o direito a prévia defesa, responder por quaisquer prejuízos financeiros à CONTRATANTE, danos
morais  a  integridade  social  desta  ou  de  terceiros,  ação  ou  omissão  (dolosa  ou  culposa),  imperícia,
negligência  ou infração às normas trabalhistas,  comerciais,  de publicidade e de segurança,  quando da
execução do contrato, adotando medidas corretivas ou de ressarcimento num prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis contínuos da comunicação do fato;

VI - Assumir todas as despesas decorrentes da execução do Contrato, diretas e/ou indiretas, acessórias e/ou
necessárias,  especificadas  ou  não  neste  Contrato,  salvo  no  caso  de  eventuais  alterações  unilaterais
promovidas no primeiro instrumento, por parte da CONTRATANTE;

VII - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,  civil  ou penal, relacionada à execução do
objeto deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

VIII  -  Ao longo da vigência contratual,  dar ciência à CONTRATANTE, expressa e formalmente,  de eventual
mudança  na  designação  do  seu  ‘Representante  Técnico  Operacional’,  informando  novos  dados  para
contato: nome completo; “e-mail”; telefones;

IX - Informar  à  CONTRATANTE se,  ao  longo  da  vigência  contratual,  encontrar-se  sob  uma  ou  mais  das
situações elencadas no Art. 38 da Lei Federal 13.303/16.

X - Não usar o nome da CONTRATANTE para fins de publicidade, sendo vedada a vinculação em quaisquer
meios de comunicação,  portfólios,  bem como a divulgação ou fornecimento  a  terceiros,  de dados e/ou
informações relativas ao contrato, salvo com autorização expressa.

XI - Implantar e manter o serviço proposto, em conformidade com o nível de serviço contratado, os padrões e
leis aplicáveis;

XII - Manter equipe de profissionais qualificados para a prestação de serviços sob sua responsabilidade;

XIII - Arcar com despesas de impostos, seguros, taxas, tributos, de qualquer natureza ou espécie, trabalhistas,
previdenciários,  salários,  encargos  sociais  e  quaisquer  outros  encargos  necessários  a  execução  dos
serviços;

XIV - Não transferir a outrem a execução do objeto da presente contratação, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

XV – Manter o sigilo quanto a informações ou características técnicas de aplicações da CONTRATANTE, as
quais vier a obter acesso, em razão de sua atuação durante os procedimentos de instalação e manutenção
dos serviços contratados;

XVI – Não caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sob pena de rescisão
contratual.

XVII  – Orientar  o  usuário do QUESTOR acerca da sua operação,  bem como solucionar quaisquer dúvidas
relacionadas ao mesmo;

XVIII  –  Prestar  orientação  a  CONTRATANTE,  solucionando  as  duvidas  e  problemas  surgidos  durante  o
processamento do sistema QUESTOR;
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XIX – Modificar o Sistema quando surjam alterações legais implicadas em sua operacionalização e, a seu critério
exclusivo, evoluir o sistema tecnologicamente;

XX - Fornecer a CONTRATANTE as atualizações de versão do sistema objeto deste contrato, mediante copia
completa e orientações por escrito.

a) As atualizações e as orientações, serão fornecidas mediante disponibilização do software de atualização
e das orientações por escrito na página de internet mantida pela CONTRATADA (http:/www.questor.com.br)
sendo a CONTRATANTE comunicada, por email, da disponibilidade da atualização.
b) Na  hipótese  de  se  fazer  necessária  a  prestação  de  assistência  pessoal,  no  estabelecimento  da
CONTRATANTE e em virtude de problema alheios as obrigações da CONTRATADA, esta cobrará o valor
correspondente  as  despesas  da  viagem,  estadia,  e  horas  de  atendimento,  em  conformidade  com  o
estabelecido no inciso II da Cláusula Sexta.

XXI – A CONTRATADA reserva-se o direito de proceder auditorias periódicas, para fins de verificação da correta
utilização  do  sistema  e  seus  respectivos  módulos,  de  acordo  com  o  previsto  neste  contrato  e  nos
dispositivos legais vigentes.

CLÁUSULA NONA: Da Dotação Orçamentária

Os  recursos  orçamentários  para  a  cobertura  das  obrigações  financeiras  decorrentes  deste  Contrato  são
provenientes de receita própria da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZ: Do Reajuste

I - Ao longo do período de vigência o valor contratual não será corrigido.

Parágrafo único - A correção do valor contratual pelo índice IGPM acumulado ao longo de 12 (doze) meses
contínuos de vigência contratual, somente se dará no caso de prorrogação da vigência,
se ocorrer, a critério único da CONTRATANTE.

II - Não se admitirá, em hipótese alguma, ao longo da vigência contratual, qualquer tipo de valor (custo) não
previsto neste Contrato.

CLÁUSULA ONZE: Das Sanções

I - Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, poderá a CONTRATANTE aplicar a CONTRATADA,
garantida a prévia defesa conforme inciso III deste item, as seguintes sanções:

a) advertência por escrito, a cada ocorrência, com prazo para saneamento da infração nunca inferior a 10
(dez) dias úteis;

b) Não sanada a infração dentro do prazo especificado na advertência e caso esta se referira ao atraso na
execução do objeto contratual, ou seja, na entrega (fornecimento) inicial dos serviços contratados, multa
de 2% (dois por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, multa esta
descontada  da  Garantia  Contratual  e/ou  da  nota  fiscal-fatura  de  prestação  de  serviços  do  mês
imediatamente posterior ao da ocorrência ou cobrada por via judicial;
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c) Não  sanada  a  infração  dentro  do  prazo  especificado  na  advertência  e  caso  esta  se  referira  ao
descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais, multa de 1,0% (um por cento) ao dia, até o
limite  de  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratual,  multa  esta  a  ser  descontada  da  Garantia
Contratual e/ou da nota fiscal-fatura de prestação de serviços do mês imediatamente posterior ao da
ocorrência ou cobrada por via judicial, conforme o estágio (fase de vigência) do contrato;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,
por um prazo de 2 (dois) anos.

II - A aplicação das sanções previstas neste item não exime a  CONTRATADA da reparação dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que sua conduta  venha a causar à  CONTRATANTE, conforme já  dispõe o
presente Contrato e a Lei Federal 13.303/16;

III - A aplicação das sanções será precedida de prazo para defesa (especificado no corpo da “advertência”),
nunca inferior a 10 (dez) dias uteis, por parte da CONTRATADA, nos termos do § 2º, Art. 83, da Lei Federal
13.303/16 e alterações;

§  1º.  O  documento  da  defesa,  além  desta,  deverá  mencionar  expressamente:  o  destinatário
(CONTRATANTE); a identificação do Contrato e da Advertência; dados de identificação do recorrente;
devendo ser redigido na Língua Portuguesa (Brasil), em papel timbrado e com carimbo ou indicação
do número do CNPJ, e sem rasuras ou entrelinhas.

§ 2º. a entrega da defesa (se houver) deve ser feita pessoalmente pelo Representante Técnico Operacional
da  CONTRATADA (mediante  protocolo),  ou  outro  representante  detentor  de  procuração  da
CONTRATADA, à Coordenadora Administrativa e Financeira da CONTRATANTE (porém direcionada
ao Diretor-Presidente), no endereço à Avenida Domingos de Almeida nº. 1785, salas 27 e 28, bairro
Areal, Pelotas/RS, no horário das 08h00 às 17h00, em dias úteis de expediente desta, ou enviada
anexada para o e-mail: sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br (desde que escaneada da original),em dias
úteis  de expediente  da Contrante,  das 08h00 às  17h00,  sendo  que,  no caso do uso  do correio
eletrônico (e-mail):

a) A CONTRATADA deverá registrar no campo ‘assunto’, obrigatoriamente, a expressão ‘DEFESA
REF SANÇÃO – CTR 01/2022’, sob pena de não ter sua mensagem considerada;

b) A CONTRATADA deverá, imediatamente após seu envio (em até 00h30min deste, considerado
o  horário  especificado  no  caput  deste  parágrafo),  entrar  em contato  com a Coordenadora
Administrativa  e  Financeira  da CONTRATANTE,  Sra.  Sandra Regina Nunes  da  Silva,  pelo
telefone (53) 3284-3646, comunicando o envio da defesa e solicitando confirmação do seu
recebimento;

c) A  data  de  envio  da  defesa,  via  e-mail,  deverá  respeitar  a  forma  e  o  prazo  para  defesa
estabelecido no documento veículo da sanção, emitido pela CONTRATANTE.

§ 3º. - Se, no caso de multa, em função da mesma ser descontada do pagamento do mês de ocorrência, não
houver tempo hábil para defesa, e desde que esta seja impetrada dentro do prazo especificado na
advertência, e deferida pela CONTRATANTE, o valor correspondente será devolvido (compensado)
quando do pagamento da fatura do mês seguinte.

CLÁUSULA DOZE:  Das Possibilidades de Rescisão 

I - Sem prejuízo do disposto  na Cláusula  Décima Terceira,  o presente  contrato  poderá ser  rescindido por
infrações aos dispositivos deste Contrato e demais instrumentos legais aos quais vincula-se / subordina-se.

Parágrafo único - a  rescisão  do  Contrato  implicará  na  retenção,  pela  CONTRATANTE,  dos  créditos
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos que lhe forem causados.
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II - O presente Contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes, vedado o ajuste que resulte
em violação da obrigação de licitar.

III - O não pagamento do preço convencionado na clausula sexta por prazo igual ou superior a 30 dias;

IV - O uso ilegal do sistema QUESTOR, através de reproduções parciais ou totais, cessões, modificações elou
alterações de qualquer natureza, sem autorização da CONTRATADA.

§ 1º. Uma vez ocorrida quaisquer das hipóteses de rescisão, é vedada imediatamente, a CONTRATANTE o
uso do sistema questor, perdendo de pleno direito a prerrogativa de seu uso, bem como não fazendo
mais jus a atualizações, bem como ao suporte técnico sem prejuízo das penalidades previstas nos
parágrafos seguintes;

§ 2º.  Dado por findo o contrato, seja por rescisão por justa causa, seja por denúncia da CONTRATANTE,
este não terá mais direito a qualquer atualizações do sistema, ainda que se refiram a processamento
de dados ou declarações de informações relativas ao exercício e//ou período fiscal anterior, salvo
novo  ajuste  expresso  entre  partes,  bem  corno  mediante  contratação  e  pagamento  pelas  novas
atualizações.

§ 3º. A rescisão do contrato não exime o infrator das responsabilidades civis e criminais estabelecidas pela
Lei 9.609, de 19/02/1998, especialmente os seus artigos 04, 12, e 13, sem prejuízo de outras sanções
legais, além das previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TREZE: Da Vigência e da Possibilidade de Prorrogação

Uma vez assinado vigerá por até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, sempre por períodos idênticos,
mediante “Termo Aditivo”, nos termos do art. 71 da Lei 13.303/16 e alterações.

CLÁUSULA QUATORZE: Da Vinculação e Subordinação

O  presente  Contrato  se  vincula  a  Dispensa  de  Licitação  nº.  01/2022 (e  seus  anexos)  e  a  proposta  da
CONTRATADA,  subordinando-se  a  Lei  Federal  13.303/16  e  alterações,  e  a  Lei  Federal  Complementar  nº.
123/2006 (no que couber).

CLÁUSULA QUINZE: Do não Exercício de Direitos, e dos Casos Omissos

I - O não exercício, pelas partes, de quaisquer de seus direitos ou faculdades estabelecidos neste Contrato,
não configurará desistência, transigência ou novação, podendo ser exercido na sua plenitude, a qualquer
tempo.

II - As divergências de interpretação, incorreções e casos omissos, se ocorrerem, serão dirimidos por consulta
aos instrumentos legais aos quais vincula-se/subordina-se o presente Contrato.

CLÁUSULA DEZESSEIS: Da Compatibilização

Obriga-se  a  CONTRATADA a  manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Dispensa
de Licitação que deu origem ao presente Contrato.

CLÁUSULA DEZESSETE: Das Disposições FInais

Fica ainda convencionado:
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a) os direitos e obrigações relativos a este contrato não poderão ser cedidos ou transferidos a qualquer
título sem prévio e expresso consentimento da outra parte;

b) quaisquer  alterações  ou  aditamentos  ao  presente  Contrato  exigirão  a  forma  escrita,  sob  pena  de
invalidade;

c) as cláusulas e condições estipuladas no presente contrato obrigam as partes e seus sucessores;
d) este instrumento derroga todo e qualquer instrumento anterior, porventura existente entre as partes,

sobre o mesmo objeto,

CLÁUSULA DEZOITO: Do Foro

É o FORO da Administração Municipal, o competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Contrato,
em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acordes, assinam o presente Contrato, dando-o por bom, firme e valioso.

Pelotas, RS, 21 de fevereiro de 2022.

Contratante Contratada

WILLIAM DA CRUZ SINOTTI LUIS RENATO DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente interino Diretor

SANDRA REGINA NUNES DA SILVA
Coord. Administrativa e Financeira
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.760.319/0001-76
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/11/2001


 
NOME EMPRESARIAL

ROL EMPREENDIMENTOS EM TECNOLOGIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-03 - Treinamento em informática


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R OSVALDO ARANHA 

NÚMERO

2 

COMPLEMENTO

3 

 
CEP

96.600-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

CANGUCU 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

rol@supersul.com.br 

TELEFONE

(53) 3252-7741/ (53) 3252-1093


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/03/2003


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/02/2022 às 11:51:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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1. Chapecó_SC, 02 de setembro de 2020.

C O M U N I C A D O

Vimos pela presente comunicar a esta empresa que a razão social da QUESTOR SISTEMAS
LTDA, a partir de 01/09/2020 passou para QUESTOR SISTEMAS S/A.

Para tanto, solicitamos que alterem nossos dados em seu cadastro. 

Notas Fiscais, boletos e outros documentos devem ser identificados com a nova razão social a
partir de agora.

Desde já agradecemos.

Att.

Cleusa Vianna

Diretora Adm/Fin
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04.760.319/0001-76

Razão Social: ROL AUTOMACAO CONTABIL LTDA

Endereço: RUA MANOEL POMPILIO DA FONSECA 16A / CENTRO / / / 96600-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2022 a 18/02/2022 

Certificação Número: 2022012002574256961441

Informação obtida em 26/01/2022 03:04:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ROL EMPREENDIMENTOS EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.760.319/0001-76 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:21:13 do dia 10/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/04/2022.
Código de controle da certidão: 4B15.DF4E.CC7F.0E3D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 

Certificado de assinaturas gerado em 

 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento em conformidade com o padrão de assinatura digital ICP-Brasil e 

validado de acordo com o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

Pref. Municipal de Pelotas

21/02/2022 às 21:57:38

Contrato 01/2022 ROL sistema administrativo
Data e Hora de Criação: 21/02/2022 às 13:33:39

Documentos que originaram esse envelope:

- Ctr_01_2022_ROL_sistema_administrativo.pdf (Arquivo PDF) - 11 página(s)

- Contrato ROL 1.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

- Contrato ROL 2.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

- Contrato ROL X QUESTOR.pdf (Arquivo PDF) - 21 página(s)

- CNPJ.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

- Comunicado Altera__o Razao Social Questor Sistemas.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

- FGTS-04760319000176-2022-01-2604_04_07.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

- ReceitaFederal-04760319000176-2021-10-1010_21_22.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

- RG e CPF Renato.pdf (Arquivo PDF) - 1 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 08777e842973a200d18a214893b3a632a6c7af68c28daf55fc081e0accd613b3

[SHA512]: ebb521c48031038625b71ad19d0c839866136fb44a688d6e891a30b032872c1e584cd30c0a0154c37e21a188254fd0a03aeea200613b8ce79704ef4d6c2335e3

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - Luis Renato de Oliveira (questorsul@questorsul.com.br)

Data/Hora: 21/02/2022 - 15:09:06, IP: 177.91.151.161

[SHA256]: c61583f820f013e67da39359f0a258785fd11649d2be51cc53d7c32d8c79e69c

ASSINADO - Sandra Regina Nunes Da Silva (sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 21/02/2022 - 15:58:06, IP: 186.209.127.2, Geolocalização: [-31.755412, -52.239031]

[SHA256]: 8ac5e121407ffb12cc7f5f593271bf72bf45e8975ec302fa779b07ed72d890e6

ASSINADO - William Da Cruz Sinotti (william.sinotti@pelotas.rs.gov.br)

Data/Hora: 21/02/2022 - 21:57:38, IP: 201.71.51.34, Geolocalização: [-31.745197, -52.381294]

[SHA256]: d1b38e074788007a5da5b460e90066476f1ef13139ad82cfccfc5a437672b624

Histórico de eventos registrados neste envelope

21/02/2022 21:58:08 - Envelope finalizado por william.sinotti@pelotas.rs.gov.br, IP 201.71.51.34

21/02/2022 21:57:38 - Assinatura realizada por william.sinotti@pelotas.rs.gov.br, IP 201.71.51.34

21/02/2022 21:52:54 - Envelope visualizado por william.sinotti@pelotas.rs.gov.br, IP 201.71.51.34

21/02/2022 15:58:06 - Assinatura realizada por sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br, IP 186.209.127.2

21/02/2022 15:57:39 - Envelope visualizado por sandra.nunes@pelotas.rs.gov.br, IP 186.209.127.2

21/02/2022 15:09:06 - Assinatura realizada por questorsul@questorsul.com.br, IP 177.91.151.161

21/02/2022 15:07:15 - Envelope visualizado por questorsul@questorsul.com.br, IP 177.91.151.161

21/02/2022 13:39:39 - Envelope registrado na Blockchain por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 177.194.210.15

21/02/2022 13:39:24 - Envelope encaminhado para assinaturas por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 177.194.210.15

21/02/2022 13:34:01 - Envelope criado por cristina.farinha@pelotas.rs.gov.br, IP 177.194.210.15
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